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Casa “Valmir Antônio da Costa” 

 

PODER LEGISLATIVO 
 

MESA DIRETORA 
 

AVERALDO PEREIRA DE LIMA 

PRESIDENTE 

 

WILLIAN SANTOS BASILIO 

VICE -PRESIDENTE 

 

SEVERINO DE LIMA RIBEIRO 

1º SECRETÁRIO 

 

AUGUSTO BELARMINO DE SOUZA 

2º SECRETÁRIO 

 

VEREADORES 
IONAR ALVES DA SILVA 

FRANCINALDO BARBOSA DOS SANTOS 

DANILO MARQUES DOS SANTOS ALMEIDA 

JOSE WELLITON TAVARES SANTOS 

WAGNER FREIRE DA SILVA 

 

 

 
 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CASSERENGUE 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 49/2025 

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO CASSERENGUENSE 

AO SR. LUCAS RIBEIRO NOVAIS DE ARAÚJO 

     O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CASSERENGUE-

PB, no uso de suas atribuições, faz saber que o plenário aprovou e promulga 

o seguinte DECRETO: 

    Art. 1º – Fica concedido o Título de Cidadão Casserenguense ao Sr. Lucas 

Ribeiro Novais de Araújo, advogado, político e atual Vice-Governador do 

Estado da Paraíba, pelo relevante trabalho desempenhado em prol do 

desenvolvimento social, econômico e tecnológico do Estado e, em especial, 

pela sua destacada atuação na defesa da inclusão das pessoas com 

deficiência e portadoras de doenças raras. 

      Art. 2º – Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CASSERENGUE-PB, 29 de setembro de 2025. 

 
 

Averaldo Pereira de Lima 
Presidente da Câmara Municipal de Casserengue 

 
 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CASSERENGUE 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 50/2025             

 

CONCEDE MOÇÃO DE APLAUSOS AOS 

PROFISSIONAIS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 

DO MUNICÍPIO DE CASSERENGUE-PB. 

 

           O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CASSERENGUE-PB, 

no uso de suas atribuições, faz saber que o plenário aprovou e promulga o 

seguinte DECRETO: 

 

         Art. 1º – Fica concedida Moção de Aplausos aos profissionais de 

urgência e emergência do município de Casserengue, em reconhecimento 

aos relevantes serviços prestados à população, pela dedicação, 

compromisso e atuação essencial na preservação da vida e no atendimento 

em situações de emergência. 

          Art. 2º – Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

DECRETOS LEGISLATIVOS 

Instituido pela Resolução 02/1998, de 12 de março de 1998 
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CASSERENGUE-PB, 29 de setembro de 2025. 

 
Averaldo Pereira de Lima 

Presidente da Câmara Municipal de Casserengue 
 
 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CASSERENGUE 

 
 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 51/2025             

 

CONCEDE MOÇÃO DE APLAUSOS AO SR. VALDECI 

JERÔNIMO BARRETO DE CASTRO E SILVA. 

 

        

        O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CASSERENGUE-PB, 

no uso de suas atribuições, faz saber que o plenário aprovou e promulga o 

seguinte DECRETO: 

 

         Art. 1º – Fica concedido Moção de Aplausos ao Sr. Valdeci 

Jerônimo Barreto de Castro e Silva, diretor da Escola Municipal Maria de 

Lourdes Silva, em reconhecimento ao seu empenho e relevante contribuição 

para a educação e formação dos alunos do município de Casserengue-PB. 

          Art. 2º – Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

CASSERENGUE-PB, 29 de setembro de 2025. 

 
Averaldo Pereira de Lima 

Presidente da Câmara Municipal de Casserengue 
 

 

 
 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CASSERENGUE 

 

PORTARIA Nº 25/2025 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CASSERENGUE–

PB, no uso de suas atribuições conferidas pelo inciso II do Art. 37 da 

Constituição Federal, combinado com o Art. 19, Inciso I da Lei Orgânica do 

Município 

RESOLVE: 

 

Exonerar GUTEMBERG CARDOSO DA SILVA, do cargo de 

SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO, símbolo CMC-CC-1, a partir desta data. 

 

CASSERENGUE-PB, 01 de outubro de 2025. 

 
 

Averaldo Pereira de Lima 
Presidente da Câmara Municipal de Casserengue 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CASSERENGUE 

 

PORTARIA 26/2025 
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CASSERENGUE–

PB, no uso de suas atribuições conferidas pelo inciso II do Art. 37 da 

Constituição Federal, combinado com o Art. 19, Inciso I da Lei Orgânica do 

Município 

 

RESOLVE: 

 

Nomear WEVERTON SANTOS LIMA DE SOUZA, para o cargo de 

SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO, símbolo CMC-CC-1, integrante do Grupo 

Operacional de Direção e Assessoramento Superior, a partir desta data. 

 

CASSERENGUE-PB, 01 de outubro de 2025. 

 
 

Averaldo Pereira de Lima 
Presidente da Câmara Municipal de Casserengue 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CASSERENGUE 

 

PORTARIA 27/2025 
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CASSERENGUE–

PB, no uso de suas atribuições conferidas pelo inciso II do Art. 37 da 

PORTARIAS 
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Constituição Federal, combinado com o Art. 19, Inciso I da Lei Orgânica do 

Município 

 

RESOLVE: 

Exonerar GIVANILDO DAS NEVES SILVA, do cargo de 

COORDENADOR DE TESOURARIA E CONTABILIDADE, símbolo CMC-CC-

3, a partir desta data. 

 

CASSERENGUE-PB, 01 de outubro de 2025. 

 
 

Averaldo Pereira de Lima 
Presidente da Câmara Municipal de Casserengue 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CASSERENGUE 

 
 
PORTARIA 28/2025 
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CASSERENGUE–

PB, no uso de suas atribuições conferidas pelo inciso II do Art. 37 da 

Constituição Federal, combinado com o Art. 19, Inciso I da Lei Orgânica do 

Município 

 

RESOLVE: 

Nomear JEFERSON AUGUSTO LIMA SANTOS SOUSA, para o 

cargo de COORDENADOR DE TESOURARIA E CONTABILIDADE, símbolo 

CMC-CC-3, a partir desta data. 

 

CASSERENGUE-PB, 01 de outubro de 2025. 

 
 

Averaldo Pereira de Lima 
Presidente da Câmara Municipal de Casserengue 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CASSERENGUE 

 

PORTARIA Nº 29/2025 

 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CASSERENGUE–PB, no uso 

de suas atribuições conferidas pelo inciso II do Art. 37 da Constituição Federal, 

combinado com o Art. 19, Inciso I da Lei Orgânica do Município 

 

RESOLVE: 

Exonerar ANTÔNIO SALVIANO DE MELO, do cargo de ASSESSOR DE 

GABINETE, símbolo CMC-CC-4, a partir desta data. 

 
CASSERENGUE-PB, 01 de outubro de 2025. 

 
 

Averaldo Pereira de Lima 
Presidente da Câmara Municipal de Casserengue 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CASSERENGUE 

 
PORTARIA Nº 30/2025 
 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CASSERENGUE–PB, no uso 

de suas atribuições conferidas pelo inciso II do Art. 37 da Constituição Federal, 

combinado com o Art. 19, Inciso I da Lei Orgânica do Município 

 

RESOLVE: 

Nomear FELIPE MACÊDO, para o cargo de ASSESSOR DE 

GABINETE, símbolo CMC-CC-4, integrante do Grupo Apoio de Gabinete, a 

partir desta data com exercício no GABINETE DA 2ª SECRETARIA. 

 

CASSERENGUE-PB, 01 de outubro de 2025. 

 
 

Averaldo Pereira de Lima 
Presidente da Câmara Municipal de Casserengue 

 

EXPEDIENTE  

CÂMARA MUNICIPAL DE CASSERENGUE –PB 
R. Durval da Costa Lira. 383 - Centro – Casserengue -  PB  

CEP 58238-000 
Horário de Funcionamento: Seg. á Sex. Das 07h às 13h. 

  
GUTEMBERG CARDOSO DA SILVA 
SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO 

WEVERTON SANTOS LIMA DE SOUZA 
EDITOR 

  


